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PAUTA DA 71ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL  

7ª LEGISLATURA - PERÍODO  2021 – 2024 
Realização em 15/12/2021 

 

1- EXPEDIENTE. 
 

Ata da 70ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal 
de Porto Real. 
 

Projeto de Lei nº. 110-2021 – Altera a Ementa da Lei, O Caput, os §§ 1º, 2º e 3º do Artigo 1º, o inciso I, 
acrescenta alíneas ao inciso I, revoga o inciso II do Artigo 2º e altera o caput do Artigo 5º da Lei nº. 722, 
de 04 de novembro de 2021, que estabelece Abono-FUNDEB para os profissionais de magistério e dá 
outras providências. 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº. 111-2021 – Altera redação do parágrafo segundo do art. 20, altera caput, parágrafo 
único, incisos I e II do art. 24 altera, art. 37, altera inc. III e insere inc. IV no art. 34, altera art. 45, altera o 
art. 74 e altera o anexo I Lei n° 476 de 07 de agosto de 2013, que institui o Plano Diretor Municipal de 
Porto Real -RJ. 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 092-2021 - Dispõe sobre a Estrutura Administrativa Organizacional da Câmara 
Municipal de Porto Real/RJ e dá outras providências. 
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real 

Projeto de Resolução nº 001-2021 - Estende o período Ordinário da 7ª Legislatura do 1º Período 
Legislativo da Câmara Municipal de Porto Real/RJ no ano de 2021. 
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real 

Moção de congratulações ou louvor nº. 041-2021 – Pastor Joabe da Silva Martins e Apóstolo Daniel 
José da Silva. 
Autoria: Diego Graciani de Almeida 
 

 

2- ORDEM DO DIA. 
(art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 

 
2ª Discussão e 2ª Votação 

Projeto de Lei nº. 072-2021 – Obriga a colocação de placas em unidades de saúde do Município ou 
suas conveniadas, com informações sobre os médicos que realizam atendimento ao público. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 

Projeto de Lei nº 073-202– Institui no Município de Porto Real o Programa de Cooperação e o Código 
Sinal Vermelho contra a Violência e dá outras providências. 
Autoria: Fernanda Emerenciano dos Santos 

Projeto de Lei nº 074-202– Institui o Programa Municipal Adote uma Escola e da outras providências. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 

Projeto de Lei nº 077-202– Institui o programa de prática de atividades físicas e desportivas por guardas 
municipais e membros da defesa civil municipal e determina a sua incorporação nas rotinas dessas 
corporações, de forma facultativa a cada servidor. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 

Projeto de Lei nº 080-202– Dispõe sobre a criação de espaço nos órgãos da Administração Pública do 
Município para colocação de painéis com indicadores de vagas de empregos e dá outras providências. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 
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Projeto de Lei nº 081-2021 – Cria o Programa de apoio Psico Socio-emocional nos estabelecimentos de 
ensino da rede pública municipal de Porto Real. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira  

Projeto de Lei nº 082-2021 – Veda qualquer discriminação à criança e ao adolescente com deficiência 
ou doença crônica nos estabelecimentos de ensino, creches ou similares, em instituições públicas ou 
privadas do município. 
Autoria: Fábio Nunes Maia e demais vereadores que subscreve coautores. 

Projeto de Lei nº 086-202– Dispõe sobre o Feriado Religioso do dia 15 de setembro, Dia da Padroeira 
do Município de Porto Real, e dá outras providências. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima e demais vereadores que subscreve coautores. 

 

1ª Discussão e 1ª Votação 
Projeto de Lei nº 89-2021 – Auxílio para os membros ativos da Guarda Civil Municipal de Porto Real. 
Autoria: Diego Graciani de Almeida  
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